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Sousa

129
A N T O N I O  M I G U E L
FEITOSA DOS SANTOS

Vara Única da Comarca de Pedro II nº 3456/2019

130 JOSÉ ARAÚJO CHAVES VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX n° 3261/2022

131
Felipe Antão de Alencar
Bezerra

Vara Única da Comarca de Pio IX Nº 752/2019

132
Anne Karol ine Machado
Passos

Vara Única da Comarca de Piracuruca Nº 617/2019

133
José Francisco Sampaio
Barbosa

Vara Única da Comarca de Porto Nº 538/2019

134 LUIS MOREIRA DA SILVA Vara Única da Comarca de Regeneração nº 3267/2019

135
MAX DANIZIO SANTOS
CAVALCANTE

Vara Única da Comarca de Regeneração nº 2079/2020

136
Isabel  Teresa Alves de
Mendonça

Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves Nº 683/2019

137
P A U L O  H E N R I Q U E
SANTOS NOGUEIRA

Vara Única da Comarca de Santa Filomena Nº 2288/2020

138 MÁRCIA BRITO NOGUEIRA Vara Única da Comarca de Santa Filomena Nº 2290/2020

139
Marília Fernanda Rodrigues
dos Santos Castro

Vara Única da Comarca de São João do Piauí nº 942/2020

140 Ana Neuma Silva Barroso Vara Única da Comarca de São João Nº 279/2019

141
Antônia Rosilene M. Gomes
Leal

Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio Nº 810/2019

142
ANTONIO NASCIMENTO
DE OLIVEIRA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO
PIAUÍ

Nº 2473/2019

143 André Felipy Campos de Sá Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí Nº 2354/2021

144
Paulo A lmeida Carr i lho
Junior

Vara Única da Comarca de Simões Nº 693/2019

145
A L C I O N E  A L V E S  D E
SOUSA MORAIS

Vara Única da Comarca de Simplício Mendes nº 819/2021

146
Francisco das Chagas R. do
Nascimento

Vara Única da Comarca de União Nº 504/2019

147 Horácio Coelho Ferreira Vara Única da Comarca de Uruçuí Nº 323/2019

148
MARIA  DO SOCORRO
C A S T R O  D A  R O C H A
RIBEIRO

Vara Única da Comarca de Marcos Parente nº 945/2020

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do TJ-PI

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 25/01/2023, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução nº 417 de 20 de setembro de 2021, que institui o Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões (BNMP 3.0), o
qual substituirá e ampliará o escopo do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões (BNMP 2.0);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a higidez dos registros que serão migrados para o novo sistema;
CONSIDERANDO o Ofício-Circular nº 22/2022 - DMF (3623467);
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 2240/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE que institui o Grupo de Trabalho de Coordenação de Saneamento
do BNMP e do Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU);
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 173/2023 - PJPI/COM/TER/FORTER/2VARCRTER (3907268), o Despacho Nº 3034/2023 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC (3924969), o Ofício Nº 2611/2023 -PJPI/COM/PAR/FORPAR/2VARCRPAR (3929247) e o Despacho Nº
5103/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR (3941701), nos autos do processo SEI nº 23.0.000001704-3,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR a composição do Grupo de Trabalho de Coordenação de Saneamento do BNMP e do Sistema Eletrônico de Execução
Unificado (SEEU), que será composto pelos seguintes membros:
I - Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos - Juiz Coordenador do GMF/TJPI;
II - José Vidal de Freitas Filho - Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça;
III - Marcelo Mesquita Silva - Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba;
IV - Marlon Fábio Alves de Paula - Secretário Executivo do GMF;
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1.40. Portaria Nº 274/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 24 de janeiro de 20231899875 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 283/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 20231899812 

2.2. Portaria Nº 284/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 20231899815 

V - Cristiano Santiago Girão - Chefe de Seção de Sistemas Judiciais -STIC.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 25/01/2023, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
regimentais etc.,
CONSIDERANDO a necessidade de recompor a Comissão de Gestão do Teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário Estadual, em razão de
exoneração e alteração de lotação de servidores;
CONSIDERANDO o Requerimento 667 (3918860) apresentado pela Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Piauí;
RESOLVE:
Art. 1º RECOMPOR a composição da Comissão de Gestão do Teletrabalho, que será integrada pelos servidores abaixo nominados, para
exercer as atribuições constantes do Provimento Conjunto Nº35/2017 e suas alterações:
LAYLA SOARES DANIEL (representante da Secretaria Geral) - matrícula 27864
PETER TRENTO (representante da SEAD) - matrícula 27538
CAMILA DE ALMEIDA FONSECA MELO RODRIGUES (representante da Corregedoria Geral da Justiça ) - matrícula 3118
CYBELE NIRLEM BARROS FORTES ODONI (representante da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida) - matrícula
1055500
MANOEL ALVES DE ARAÚJO FILHO (representante do Sindicato dos Servidores do Judiciário Piauiense) - matrícula 4241711
GLÁUCIA CECY PIRES DE ARAÚJO MELÃO (representante da Secretaria de Gestão Estratégica ) - matrícula 30864
Art.2º DESIGNAR a servidora LAYLA SOARES DANIEL, matrícula 27864, para atuar como Coordenadora da Comissão de Gestão do
Teletrabalho, conforme Artigo 20 § 1º do Provimento Conjunto Nº35/2017.
Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições contrárias ao teor desta portaria.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 25/01/2023, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 283/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 783/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000006409-2,
R E S O L V E :.
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares do servidor BRENDON MATHEUS
OLIVEIRA GOMES, Assessor de Magistrado, matrícula nº 29975, lotado no Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça, relativas ao exercício de
2022/2023 (1ª fração), inicialmente agendadas para o período de 22/02/2023 a 03/03/2023, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe Nº
9484, de 16/11/2022, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária da Corregedoria, em 25/01/2023, às 15:17,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3946212 e o código
CRC F561EFAB.

Portaria Nº 284/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2023
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO
CORDEIRO, por nomeação legal, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 11/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 06 de janeiro de
2023 (Id. 3900520), publicada no DJe Nº 9507/2023, de 09/01/2023, págs. 74/75;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 843/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 23.0.000004828-3,
R E S O L V E :.
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidora ROSANA MOURA LEMOS DE
OLIVEIRA, Analista Judicial, matrícula nº 28644, lotada na Superintendência da Justiça Itinerante, relativas ao exercício de 2022/2023 (1ª
fração), inicialmente agendadas para o período de 23/01/2023 a 01/02/2023, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe Nº 9484, de
16/11/2022, a fim de que sejam usufruídas no período de 09/07/2023 a 18/07/2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2023.
Bacharela NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça
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